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Quarta-feira  

Entidades mantém a pressão contra a reforma 
administrativa 

  

 

Aluisio Mendes (PSC/MA) 
3215-5931 / 3215-2931 
dep.aluisiomendes@camara.leg.br 
André Fufuca (PP/MA) 
3215-5945 / 3215-2945 
dep.andrefufuca@camara.leg.br 
Bira do Pindaré (PSB/MA) 
3215-5480 / 3215-2480 
dep.biradopindare@camara.leg.br 
Cleber Verde - Republicanos/MA) 
3215-5710 / 3215-2710 
dep.cleberverde@camara.leg.br 
Edilázio Júnior (PSD/MA) 
3215-5862 / 3215-2862 
dep.edilaziojunior@camara.leg.br 
Eduardo Braide (PODE/MA) 
3215-5578 / 3215-2578 
dep.eduardobraide@camara.leg.br 

Gastão Vieira (PROS/MA) 
3215-5370 / 3215-2370 
dep.gastaovieira@camara.leg.br 
Gil Cutrim (PDT/MA)  
215-5385 / 3215-2385 
dep.gilcutrim@camara.leg.br 
Gildenemyr (PL/MA) 
3215-5660 / 3215-2660 
dep.gildenemyr@camara.leg.br 
Hildo Rocha - MDB/MA) 
3215-5734 / 3215-2734 
dep.hildorocha@camara.leg.br 
João Marcelo Souza - MDB/MA) 
3215-5506 / 3215-2506 
dep.joaomarcelosouza@camara.leg.br 
Junior Lourenço (PL/MA) 
3215-5513 / 3215-2513 
dep.juniorlourenco@camara.leg.br 

Juscelino Filho - DEM/MA) 
3215-5222 / 3215-2222 
dep.juscelinofilho@camara.leg.br 
Márcio Jerry (PCdoB/MA) 
3215-5372 / 3215-2372 
dep.marciojerry@camara.leg.br 
Marreca Filho (PATRIOTA/MA) 
3215-5537 / 3215-2537 
dep.marrecafilho@camara.leg.br 
Paulo Marinho Jr (PL/MA) 
3215-5715 / 3215-2715 
dep.paulomarinhojr@camara.leg.br 
Pedro Lucas Fernandes (PTB/MA) 
3215-5814 / 3215-2814 
dep.pedrolucasfernandes@camara.leg.br 
Zé Carlos (PT/MA) 
3215-5543 / 3215-2543 
dep.zecarlos@camara.leg.br 

DEPUTADOS FEDERAIS DO MARANHÃO 

O Sindsep/MA, Condsef/Fenadsef e demais 
entidades representativas dos servidores federais 
em todo o Brasil, vêm intensificando a campanha 
contra a Reforma Administrativa, que penaliza o 
serviço público oferecido à sociedade. 

Em um período de pandemia que vem asso-
lando o mundo, e no momento onde o serviço pú-
blico é o principal norte para a população, o que 
menos ajuda, são os ataques do Governo Federal 
em face de pressões para a aprovação da Reforma 
Administrativa. 

Chega a ser covarde a atitude do Governo Fe-
deral em atirar nas costas dos servidores todo o 
ônus por conta da crise pandêmica do Covid-19. 

Espera-se responsabilidade do Governo Fede-
ral, e justamente por conta disso, as entidades estão 
mantendo a pressão contra os parlamentares, no 
intuito de que a Reforma Administrativa não seja 
aprovada. 
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Corte de benefícios de servidores em teletraba-
lho é ilegal 

 

Diante da Instrução Nor-
mativa nº 28 de 25 de março de 
2020 do Ministério da Econo-
mia, que corta o auxílio-
transporte, o adicional noturno e 
os adicionais ocupacionais dos 
servidores e empregados pú-
blicos em teletrabalho, a Con-
dsef/Fenadsef solicitou análise 
técnica da assessoria jurídica 
da entidade, que concluiu pela 
ilegalidade da matéria. Na úl-
tima sexta-feira, 17, a Confe-
deração encaminhou ofício ao 
Secretário de Gestão e Desem-
penho de Pessoal da Secretaria 
Especial de Desburocratiza-
ção, Gestão e Governo Digital, 
Wagner Lenhart, exigindo a 
inaplicabilidade da IN mencio-
nada e dando cinco dias para 
resposta. O prazo se encerra 
nesta quarta, 22. Caso a pasta 

não se manifeste, a entidade 
recorrerá à Justiça. 

A análise jurídica conside-
rou, sobretudo, as várias reco-
mendações e instrumentos jurídi-
cos elaborados com a propagação 
da pandemia do novo coronaví-
rus, argumentando que o trabalho 
remoto não é benefício aos traba-
lhadores, mas imposição neces-
sária no momento, e que, portan-
to, cortes salariais, mesmo que 
de auxílios, ferem a legislação 
vigente. O ofício destaca orienta-
ções da Organização Mundial da 
Saúde (OMS), as medidas de en-
frentamento à pandemia estipula-
das pelo Estado brasileiro pela 
Lei 13.979/2020 e o Decreto Le-
gislativo nº 6/2020, que reconhe-
ce o estado de calamidade públi-
ca. O agravamento da emergên-
cia sanitária diante da confirma-

ção de transmissão comunitária 
em todos os estados e municí-
pios também foi considerada 
na análise. 

"A crise sanitária ora ex-
perimentada ocorre à revelia da 
vontade dos servidores que são 
beneficiários, especialmente, 
das parcelas referentes aos adi-
cionais ocupacionais e ao adi-
cional noturno. Trata-se, por-
tanto, de situação sui generis 
na qual os servidores permane-
cem no exercício das suas atri-
buições, mas impossibilitados 
de cumprir a totalidade dos re-
quisitos autorizadores da con-
cessão das parcelas", escreveu 
o Secretário-geral da Condsef/
Fenadsef, Sérgio Ronaldo da 
Silva, no ofício ao ME, desta-
cando jurisprudência. 

Condsef/Fenadsef 


